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ESTADO DE SÀO PALI.O

REQUERTMENTO DE TNFORMAÇÃO No 015/2025

ASSUNTO: SOLICITA ELABORAÇÃO DE LAUDO
TÉCNICO PELO ANALISTA DE SUPORTE DE
COMPUTAÇÃO - DESVIO DE RECURSOS
púBlrcos (srNDrcÂNcrA No o1i2o25)

EXCETENIiSS'MO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA

REQUEREMOS a Vossa Excelência, observadas as formalidades regimentais,
que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando providências e no âmbito
da Sindicância Administrativa no 0112025, instauÍada pela Portaria n" 7412025, que apura o desvio
de R$ 472.900,3ô (quatrocentos e setenta e dois mil, novecentos reais e trinta e seis centavos),
ocorrido em 12 de feverero de 2O25,

Considerando que o computador supostamente utilizado ainda não foi periciado
nem encaminhado à Polícia Federal de Cruzeiro, solicito que seja detêrminado ao Analista dê
Suporte de Computação da Prefeitura, considerando-se suas atribuiçÕes, a conÍecção de
laudo técnico detalhado sobre o referido equipamanto, com envio de cópia à sindicància, à
Polícia Federal e a esta Câmara Municipal.

Caso haja impossibilidade ou recusa, requer-se informação formal sobre os
motivos

O presentê requerimento busca assegurar a apuraçáo completa do desvio de
valores ocorrido em 12 de fevereiro de 2025, garantindo a produção de prova técnica essencial e
permitindo a atuação fiscalizatória desta Casa Legislativa.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 12 de setembro de 2025

Ver. MATHEUS MOTA DA SILVA

VEr. JOSÉ CARLOS GOMES

Ver. PEDRO CIRILO DA SILVA

Ver. PEDRO PAULO CARDEAL CAMPOS
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Este requerimento visa esclarecer a situação e permitir que esta Casa
Legislativa exerça o seu direito constitucional de Íiscalização. Ressalto que, caso as informações
não sejam prestadas de forma adequada, poderá configurar crime de responsabilidade conforme
o artigo 7o, lX e Xl, da Lei Orgânica do Município.


